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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 121, DE 30 DE ABRIL DE 2.021.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda, 

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder férias regulamentares aos Servidores 
Municipais abaixo relacionados:

Nome RG. n.º Exercício Período de gozo

Maisa Renata Tardioli 47.604.187-9 2018 à 2019
03-05-2021 à 
01-06-2021

Jesus Ademir Mataqueiro Tardioli 10.486.333 2019 à 2020
03-05-2021 à 
01-06-2021

Eliseu de Santana 20.675.738 2020 à 2021
19-04-2021 à 
18-05-2021

João Rodrigues Ferreira Preto 19.395.237 2018 à 2019
12-04-2021 à 
11-05-2021

Amauri Martins Tardioli 26.292.772-X 2020 à 2021
05-05-2021 à 
19-05-2021

Julian Benitez da Silva 20.510.915 2019 à 2020
03-05-2021 à 
01-06-2021

Clara Aparecida Preto 47.604.385 2020 à 2021
03-05-2021 à 
01-06-2021

Marcio Giti 23.424.003-9 2020 à 2021
22-04-2021 à 
06-05-2021

Claudenir Anastácio Pereira 11.082.180 2019 à 2020
17-03-2021 à 
15-04-2021

Geise Carla Restani 48.155.664-3 2020 à 2021
05-04-2021 à 
19-04-2021

Vitória Gonçalves Vicente 52.360.895-0 2020 à 2021
05-04-2021 à 
19-04-2021

Gabriela Moreia Seles Chiconi 56.261.640-8 2020 à 2021
05-04-2021 à 
19-04-2021

Elza de Lima Jácomo 22.258.196-7 2020 à 2021
05-04-2021 à 
19-04-2021

Santino Antonio Cardoso 11.082.089 2020 à 2021
17-03-2021 à 
15-04-2021

Gilson Donizete Moreia Maia M.8.840.122 2020 à 2021
19-04-2021 à 
18-05-2021

Emanuel Gonçalves Lois 28.039.644-2 2019 à 2020
03-05-2021 à 
01-06-2021

Eliel Gite 23.423.980-3 2018 à 2019
03-05-2021 à 
01-06-2021

José Antonio Elias 29.019.086-1 2019 à 2020
03-05-2021 à 
01-06-2021

Sebastião Roberto Ponzani 10.675.467 2020 à 2021
19-04-2021 à 
18-05-2021

Adilson Campos de Souza 30.334.545-7 2020 à 2021
03-05-2021 à 
01-06-2021

Roseli Pereira Tardioli 30.334.558-5 2020 à 2021
03-05-2021 à 
17-05-2021

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

Magda (SP), 30 de Abril de 2021.

Alexandre Paiva Batello

Prefeito Municipal.

PORTARIA N.º 122, DE 30 DE ABRIL DE 2.021.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda, 

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE: Aposentar por idade e tempo de 
contribuição, a partir de 01 de maio de 2021, o servidor 
público municipal Adão Ferreira da Silva, portador do 
RG. n.º 16.397.004 e do CPF nº 018.845.598-16, lotado 
no cargo público de Jardineiro Classe I, Referência “5”, 
Padrão “K”, de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Magda, o qual fica aposentado, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e artigo 54, § 1º, da Lei Complementar Municipal 
nº 91, de 28 de fevereiro de 2020.

Fará jus a Aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição com seus proventos integrais, mediante o 
valor de R$ 2.742,93 (dois mil, setecentos e quarenta e 
dois reais e noventa e treis centavos), a serem pagos pelos 
cofres do IPREM – Instituto de Previdência Municipal de 
Magda.

Esta Portaria entrará em vigor na data de 01 de maio 
de 2021, revogadas as disposições em contrario.

Magda, 30 de abril de 2.021.

Alexandre Paiva Batello

Prefeito Municipal.
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PORTARIA N.º 123, DE 30 DE ABRIL DE 2.021.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda, 

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE

Retirar do Quadro Efetivo de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Magda, a partir de 01 de maio de 2021, 
o servidor público municipal Adão Ferreira da Silva, 
portador do RG. nº 16.397.004, lotado no cargo público 
de provimento efetivo de Jardineiro Classe I, Referencia 
“5”, Padrão “K”, por motivo de Aposentadoria.

Esta Portaria entrará em vigor na data de 01 de maio 
de 2021, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se.

Magda (SP), 30 de abril de 2021.

Alexandre Paiva Batello

Prefeito Municipal.
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